
PREFEITURA DO MUNICfplO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

LEI N2 526 

De 18 de Dezembro de 1.984 

Autoriza o Prefeito a celebrar acor
do com o Governo do Estado ae são 
Paulo e dá outra!!5 providência.e. 

a PREFEITO DO r~J~IctPIO DE AM~CO BRASILIENSE,E!!5tado de 
são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal, em !!5~aeio 
Extraordinária de 17 de dezembro do corrente ano, promulga a seguinte 
Lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito autorizado a celebrar acordo 
com o Governo do Eetado de são Paulo, viaL~do o recebimento das impor 
tânciae ainda não preecritae, eorreepondente!!5 a 20% (vinte por cento) 
do produto da arrecadação, proceeeada até 31 de Julho de 1.983, das 
multas punitivae e ou II.oratórias e doe acréeoimoe, vinculadoe ao Im
poeto de Circulação de Mercadoriae. 

Artigo 22 - Igualmente o Prefeito fica autorizado a rece 
ber adminie1;rati vament. ae importâncias de que trat. o artigo ante- 7 
rior, aeeim como de.istir, expreeeamente, de receber qualquer valor 
ou acréscimo relativo as importâncias referidae que não corresponda / 
ao valor original. 

Artigo 32 - Eeta Lai entra em Vigor na data de sua publ! -caça0. 
Artigo 42 - Revogam-se ae disposições em contrário. 

Prefeitura do MunioípiO de Américo Braeilienee, aos 18 dias do mês de 
Dezembro de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

Publicada no Setor de Administração 

Regietrada às fIe. 172 do livro compet 

-Jaudi 
Gabinete 

04 (quatro). 


